
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 23 de Novembro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0221

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Cadastro de  Dependente Dedução no Cálculo do Imposto de Renda  

O Maj PM Mat 2053-2/CAMIL – ALEXANDRE ALVES DA CRUZ, requereu o cadastramento 
de seus dependentes abaixo discriminados, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de 
Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome:   PATRICIA GALDINO DA COSTA CRUZ
Condição: Esposa
Grau de Instrução:  Ensino Superior Completo
Data de Nascimento: 08/04/1977  
Sexo: Feminino
Nome:    MARIA CLARA DA COSTA CRUZ
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Ensino Infntil
Data de Nascimento: 24/03/2008  
Sexo: Feminino
Despacho do Diretor : DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Inciso I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, 
§ 1º, Inciso I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso I e III da Instrução Normativa SRF nº 15/01. 
( Nota nº 601/2011/DGP-3 )

1.2.0. Ajuda  de Custo - Concessão  

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  ter  sido 
movimentado  do  CPA-I  para  CPE,  conforme  fez  público  o  SP  Nº  019 datado  de  29JUL11,   fixando 
residência na Av. Conselheiro Aguiar nº 3609, Apartamento 301, Boa Viagem, Recife PE, discriminada na 
tabela abaixo:

Grad Mat. OME Nome PROTOCOLO
Maj PM 1816-3 DGOPM JOÃO DOS SANTOS JÚNIOR 5638201-7/31.10.11

Despacho do Diretor : DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 
27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei  Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como 
informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.
( Nota nº 543/2011/DGP-3 )

1.3.0. Licença Médica  - Concessão  

Concedi  ao  Cap  PM  Mat.  2093-1/  SÉRGIO  FERNANDO  CABRAL  DA  SILVA/DGP,  04 
(quatro) dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 27/10/11, conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).
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2.0.0.ALTERAÇÃO DE  SUBTENENTE

2.1.0. Licença Médica  - Concessão

Concedi ao Subten PM Mat. 28956-6/ JOÃO AURÉLIO ARAÚJO DO PRADO/DGP, 02 (dois) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 23/11/11, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

3.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu ao Exmo. Sr Comandante Geral, auxílio para 
aquisição de uniforme  no valor  de  01 (uma)  cota  de  soldo de sua  graduação,  em virtude de ter  sido 
promovido a 1º SGT PM, conforme fez público BG nº 112, de 14 de junho de 2011..

Posto Mat. OME Prot/Data Nome Publicação
1ºSGT PM 31209-6 DF 563613/15.10.11 NESTOR B. DOS SANTOS BG Nº 112/14.06.11

Despacho do Diretor : DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido 
no Anexo IV-E da referida Lei Complementar, respeitando-se o respectivo posto ou graduação.  ( Nota nº 
517/2011/DGP-3 )

3.2.0. Licença Médica  - Concessão

Concedi ao Sgt PM Mat. 27655-3/ MARCELO CABRAL DE VASCONCELOS/DGP, 03 (três) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 27/10/11, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH). 

Concedi ao Sgt PM Mat. 25236-0/ JOSÉ EDSON GONÇALVES DA SILVA/DGP, 02 (dois) dias 
de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 24/10/11, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

4.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

4.1.0. Dispensa Médica  - Concessão

Concedi  ao Cb PM Mat.  26696-5/MIRIAN BEZERRA DA SILVA/DGP, 30 (trinta)  dias  de 
Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 31/10/11, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi ao Cb PM Mat. 22528-2/JACIARA DO CARMO SILVA MACEDO/DGP, 120 (ento e 
vinte)  dias de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS),  a contar  do dia 05/10/11,  conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi ao Cb PM Mat. 22748-0/TELMA CONCEIÇÃO DE BRITO/DGP, 60 (sessenta) dias 
de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 11/11/11, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).
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5.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

5.1.0. Dispensa Médica  - Concessão

Concedi  ao  Sd  PM  Mat.  103429-4/  EVERALDO  GOMES  DE  ASSIS  JÚNIOR/DGP,  60 
( sessenta ) dias de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 01/11/11, conforme 
Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi  ao  Sd  PM  Mat.  950266-1/  JACIANA MENDES  DE  VASCONCELOS/DGP,  120 
( cento e vinte ) dias de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 10/11/11, 
conforme Atestado Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

5.2.0. Licença Médica  - Concessão

Concedi ao Sd PM Mat. 103141-4/ SÍLVIA MARIA DA SILVA GONÇALVES/DGP, 03 (três) 
dias de Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 04/11/11, conforme Atestado 
Médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi ao Sd PM Mat. 930515-7/ LUCIANO DIAS LUCENA/DGP, 03 (três) dias de Licença 
Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 18/10/11, conforme Atestado Médico homologado 
pelo Centro Médico Hospitalar (CMH). 

Concedi ao Sd PM Mat. 104447-0/ DAYSE CRISTINA SILVA DA HORA/DGP, 0 (dois) dias de 
Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 08/11/11, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH). 

5.2.0. Informação

Informou o Sd PM Mat. 910427-5/ GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO, que nos dias 
23,24 e 25 do mês de setembro de 2011,  irá viajar para o Estado do Rio de Janeiro para tratar de assunto do 
seu interesse particular. ( Nota nº 929/2011/DGP-6 )

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

1.1.0. Recompensa  - Elogio

 Louvo o Sd PM Mat. 920092-4/DGP-4 – NOADIAS JOSÉ DE  LIMA, por haver doado  sangue 
no dia  30/09/11,  em favor  da paciente Srª  EUNICE MARIA MELO FIALHO, internada no Hospital 
Universitário Oswaldo. Atitude como essa demonstra um grande espírito de solidariedade, concorrendo 
para salvar vidas humanas, bem como elevar e dignifica o nome da Corporação, em particular a Diretoria 
de Gestão de Pessoas. É com satisfação e dever de justiça,  que este Diretor de Gestão de Pessoas lhe 
consigna o presente elogio ( Individual ). ( Nota nº 979/2011/DGP-6 )            
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 ______________________________________
MARCOS LUIS CAMPELO LIRA –  Cel PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
  

“Para a liberdade foi que Cristo nos libertou. Permanecei, pois, firmes e não vos submetais de novo a jugo 
de escravidão.” (Gálatas 5.1)


